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EXPEDIENTE DECRETOS
DECRETO Nº 589/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012, conforme o requerimento e atestado mé-
dico e o protocolado sob nº 7962/2020;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servido-
ra Fabiola Miketchen Pontarolo, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Professora – 1º e 2º cargo, de 23 de novembro de 2020 
a 21 de maio de 2021, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 26 de novembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 590/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012, conforme o requerimento e atestado mé-
dico e o protocolado sob nº 7978/2020;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servidora 
Silvana Uliach Paulo, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Professora – 1º e 2º cargo, de 22 de novembro de 2020 a 20 de 
maio de 2021, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 26 de novembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 592/2020
             
“Altera dispositivos do Decreto nº 368, de 22/07/2020, conforme 

especifica e dá outras providências.”

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
 Considerando as medidas já determinadas e consolida-
das no Decreto nº 368/2020 e visando complementar as ações já 
determinadas, considerando todas as justificativas já apresenta-
das relativamente à gravidade do Estado de Emergência decor-
rente da pandemia do COVID-19 visando evitar a circulação e a 
propagação do vírus COVID-19 no território do Município de Pru-
dentópolis; 
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 Considerando a edição do Decreto Legislativo nº 6, de 
20/03/2020 do Senado Federal;
 Considerando o Decreto Legislativo da Assembleia Le-
gislativa do Estado do Paraná nº 13 de 17/06/2020, que reconhe-
ce o Estado de Calamidade Pública no Município de Prudentópo-
lis;
 Considerando as orientações do Comitê Técnico para o 
enfrentamento do COVID-19 em virtude de reunião realizada em 
27 de novembro de 2020;

DECRETA

 Art. 1º. O Decreto nº 368, de 22/07/2020, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 11. Fica estabelecido como medida sanitária preventiva, o 
TOQUE DE RECOLHER NO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, 
das 23h00min às 06h00min do dia seguinte.

Art. 12. Ficam proibidas reuniões em espaços públicos ou priva-
dos de qualquer natureza, com aglomeração que exceda ao máxi-
mo de 10 (dez) pessoas. 

§2º. SUPRIMIDO

§3º. SUPRIMIDO

Art. 24. [...]

II- Somente 50% das mesas disponíveis poderão ser ocupadas 
simultaneamente desde que o público atendido não ultrapasse 50 
(cinquenta) pessoas. Deve-se observar o distanciamento mínimo 
de 2 (dois) metros entre as mesas ou o intercalamento entre elas 
servindo como barreira de distanciamento entre grupos de clien-
tes.

Art. 25. [...]

II-Fica proibida toda e qualquer espécie de entretenimento em 
quaisquer estabelecimento, tanto para bares quanto para lancho-
netes, que estimule a ida ou permanência estendida de clientes 
nos estabelecimentos, tais como jogos de sinuca ou baralho, pes-
ca, danças, shows ou qualquer outra forma de entretenimento;”

 Art. 2º. Os demais dispositivos permanecem inalterados.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 30 de novembro de 2020.

Secretaria Municipal de Administração, 27 de novembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2020

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de equipamentos 
de informática.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 492.168,75 (quatrocentos e no-
venta e dois mil cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos).
DATA DA SESSÃO: 11 de Dezembro de 2020 às 08:30hrs, junto 
a plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-

sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Lidiane Campagnaro
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2020

OBJETO: Aquisição de dois geradores de energia destinados à 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 109.129,82 (cento e nove mil 
cento e vinte e nove reais e oitenta e dois centavos).
DATA DA SESSÃO: 14 de Dezembro de 2020 às 08:30hrs, junto 
a plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Lidiane Campagnaro
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2020

OBJETO: Aquisição de duas impressoras Braille e papel para im-
pressora Braille, destinadas à Secretaria Municipal de Educação.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 97.886,60 (noventa e sete mil 
oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos).
DATA DA SESSÃO: 14 de Dezembro de 2020 às 13:30hrs, junto 
a plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Lidiane Campagnaro
Pregoeira

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 025/2020
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para a futura e 
eventual prestação de serviços de MANUTENÇÃO DE AR CON-
DICIONADO VEÍCULAR – incluindo a troca de peças e reposição 
de gás, com utilização da Tabela de Tempos de Manutenção dis-
ponibilizada pelo Município, visando a manutenção de veículos 
leves, médios e pesados da frota municipal.
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 113.400,00 (Cento e treze mil e 
quatrocentos reais).
PROTOCOLO DO ENVELOPE: dia 01 de dezembro de 2020 até 
o dia 01 de dezembro de 2021.
DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS: 06 de janeiro de 2021.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone (42) 3446-8007 de se-
gunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa ap. Becher Sass
Membro da CPL

Extrato de Dispensa de Licitação nº 091/2020
Motivação: Artigo 24, II da Lei 8.666/93

Objeto: Contratação Emergêncial  de empresa para fornecimento 
de serviço de análise de água para o parâmetro físico-químico. 

LICITAÇÕES
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 ”Agrotóxico” 
Contrato nº 262/2020
Contratada: Interpartner Serviços Gerais S/S Ltda  EPP
Valor:  R$ 2.515,00 (Dois mil, quinhentos e quinze reais)
Data: 26 de novembro de 2020.
Vigência: 90 (Noventa) dias
Gestor: Marcelo Holh Mazurechen
Fiscais: João Batista Machado e Maria Helena Falkoski

CÂMARA MUNICIPAL
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato no 07/2020

Processo Licitatório nº 10/2020
Contratante: Câmara Municipal de Prudentópolis
Contratada: JDS DISTRIBUIDORA DE GÁS E ÁGUA MINERAL 
LTDA, CNPJ nº 07.969.027/0001-36
Data: 27/11/2020
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O valor da recarga do gás liquefeito de petróleo - GLP (gás de 
cozinha), acondicionado em cilindros do tipo P-13, fica reajustado 
em R$ 71,45 (setenta e um reais e quarenta e cinco centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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